
  
 
 

LEI DECRETADA NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 84 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls. 01 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 487/14) 

(VEREADORES FLORIANO PESARO – PSDB E AURÉLIO NOMURA – PSDB) 
 

Denomina Rua Mary Sarkis 
Maldaun a Passagem 8, Código 
CADLOG 67.694-2, que começa na 
Avenida Águia de Haia e termina 
na Rua Guirá (Setor 142 - Quadra 
104), no Distrito de Itaquera, 
Subprefeitura de Itaquera, e dá 
outras providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 
Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica denominada Rua Mary Sarkis Maldaun a Passagem 8, 

Código CADLOG 67.694-2, que começa na Avenida Águia de Haia e termina na 
Rua Guirá (Setor 142 – Quadra 104), no Distrito de Itaquera, Subprefeitura de 
Itaquera. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 07 de maio de 2015. 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 

 
 
 
JCSS/rnb 
 


